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Congonhas, aos 01 de dezembro de 2.014. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 121/2014 - altera Lei 3.407/14 que dispõe sobre o 
sistema educacional do Município de Congonhas e o novo Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério. 

PARECER 

Versa o projeto sobre alteração da Lei 3.407/14, que versa sobre a 
regulamentação do sistema educacional do Município, bem como sobre o novo 
Plano de Cargos e Carreiras do Magistério. 

O projeto em referência, dado a matéria, é de iniciativa privativa do 
Executivo, que é competente para tal. 

O projeto está fundamentado e em consonância com os preceitos 
constitucionais e infraconstitucionais que regem a matéria, em especial a LDB 
(Lei de Diretrizes Básicas da Educação) e a Lei do Piso Nacional do Magistério, 
notadamente no que tange a destinação da carga horária para atividades extra­
classe (113). 

Sendo assim, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade que 
empeça a sua apreciação por essa Casa. 

Este é o nosso parecer, smj. 

~~·' Atlriano Melillo 
PROCURADOR LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Educação e Cultura, 
D Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
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Câmara Municipal, 11_ de dezembro de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei no 121/2014- altera artigos da Lei Municipal3.407, de 23/06/2014. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração da Lei 3.407/14, que versa sobre a regulamentação do 
sistema educacional do Município, bem como sobre o novo Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério. 

A competência é de iniciativa do Executivo, sendo por ele proposto. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

O projeto é legal e constitucional. Somos favoráveis. 

Relator 

Rodolfo - Presidente 

José Bemardes- Vice Presidente 

Délcio-

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.canwracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara Municipal, .nl_ de dezembro de 2014. 

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico. 

Ref.: Projeto de Lei n° 12112014- altera artigos da Lei Municipal3.407, de 23/06/2014. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração da Lei 3.407114, que versa sobre a regulamentação do 
sistema educacional do Município, bem como sobre o novo Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério. 

O projeto está fundamentado e em consonância com os preceitos constitucionais e 
infraconstitucionais que regem a matéria, em especial a LDB - Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação e da Lei do Piso Nacional do Magistério, notadamente no que tange a destinação da carga 
horária para atividades extra-classe (113). 

Somos pela aprovação. 

Relator 

Hemerson - Presidente 
Vagner- Vice-Presidente 
Marcos-
Júlio César -
Conceição-

\ 

CMC/mgrm 
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I S"'~ 

Ref.: Projeto de Lei n° 121/2014- altera artigos da Lei Municipal 3.407, de 23/06/2014. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração da Lei 3.407114, que versa sobre a regulamentação do 
sistema educacional do Município, bem como sobre o novo Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério e de estabelecer a concessão do auxílio trajeto aos servidores que atuam somente nas 
escolas .. 

Somos favoráveis à aprovação. 

Relator 

Eduardo - Presidente 
Eládio- Vice-Presidente 
Rodolfo-
Sebastião-
José Bernardes -
Carlos Afonso -

CMC/mgrm 
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

Ref.: Projeto de Lei n° 121/2014- altera artigos da Lei Municipal 3.407, de 23/06/2014. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de Lei n° 121/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas mg gov br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Câmara de Congonhas, 12 de dezembro de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 

Ref.: Projeto de Lei n° 121/2014- altera artigos da Lei Municipal 3.407, de 23/06/2014. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de Lei n° 121/2014, de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com 
a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bernardes - Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731·1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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ALTERA ARTIGOS DA L.Ét;1MUNICIP~~~ 
3.407, DE 23 DE JUNHO DE 2014; 9W f s 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O inciso I do art. 23, e os arts. 49, 56 caput e seus incisos I, 111 e IV; art. 71 e o 
parágrafo único do art. 72, todos da Lei Municipal 3.407, de 23 de junho de 2014, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

"Art. 23 . ....................................................... . 
1- 30 (trinta) horas de trabalho semanais para os Professores P/, PEBI e PEB/1, com jornada 

de, no máximo, 213 em sala de aula ou intervenção de ensino-aprendizagem com alunos ou grupo 
de alunos, e 113 das horas dedicadas ao cumprimento do trabalho extra-classe - TEC - cuja 
jornada se desenvolverá da seguinte forma: (NR) 

"Art. 49. Enquanto estiver no exercício das atribuições do cargo e durante o ano letivo, o 
servidor que labora na unidade de ensino tem direito a perceber o adicional de trajeto, em valor que 
corresponda a 10% (dez por cento) do menor vencimento pago pelo município, para locomover-se 
até o local de trabalho. "(NR) 

"Art. 56. O Prefeito Municipal nomeará a comissão especial composta por doze membros 
para organizar e executar as ações necessárias ao processo da avaliação diagnóstica municipal 
dos discentes- O/ME. 

§ 10 .......................................................... . 
1- 06 (seis) Professores efetivos da Rede Municipal; 
11- ........................................................ . 
111-02 (dois) servidores do quadro técnico da Secretaria Municipal de Educação; 
IV- 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Educação, indicado pelo Conselho. 

(NR) 

(NR) 
"Art. 71. As alterações de carga horária serão implementadas a partir de janeiro de 2015." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da su 

dezembro de 2014. 

Presi 

Vagn~ouza 
Vice-Presidente 

Carlos Af~lhães 
Secretário · 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas!MG- (31) 3732-1840- Site: www.camamcongonhas.mg.gov.br congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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LEI N° 3.468, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

-- - .~w/ 
Altera artigos da Lei Municipal 3.407, de 23 de 
junho de 2014. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O inciso I do art. 23, e os arts. 49, 56 caput e seus incisos I, me IV; art. 71 e o parágrafo único 
do art. 72, todos da Lei Municipal 3.407, de 23 de junho de 2014, passam a vigorar coni a8 seguintes 
redações: 

"Art. 23 • ........................................................ 

I- 30 (trinta) horas de trabalho semanais para os Professores PI, PEBI e PEBll, com jornada de, no 
máximo, 213 em sala de aula ou intervenção de ensino-aprendizagem com alunos ou grupo de alunos, e 113 
das horas dedicadas ao cumprimento do trabalho extra-classe - TEC - cuja jornada se desenvolverá da 
seguinte forma: (NR) 

······································································· " 

"Art. 49. Enquanto estiver no exercício das atribuições do cargo e durante o ano letivo, o servidor 
que labora na unidade de ensino tem direito a perceber o adicional de trajeto, em valor que corresponda a 
I 0% (dez por cento) do menor vencimento pago pelo município, para locomover-se até o local de trabalho. "(NR) 

"Art. 56. O Prefeito Municipal nomeará a comissão especial composta por doze membros para 
organizar e executar as ações necessárias ao processo da avaliação diagnóstica municipal dos discentes -DIME. 

§ 10 .......................................................... . 
I- 06 (seis) Professores efetivos da Rede Municipal; 

-0-......................................................... . 
III- 02 (doiS) servidores do quadro -técnico da Secretaria MuniCipal de EducaÇão; 
·.fi/- 02 (dois) representantes do Conielh'o Municipal de Educação, indicado pelo Conselho. {NR) 

• • o ••• ~ o.: .. o. o o ••••••••••••••••••••• o. o •••••• o ••••• o •••••••••• ; •• " . 
"Art. 71. As alterações de carga horária serão implementadas a partir de janeiro de 2015. "(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Congonhas, 15 de dezembro de 2014 . 
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